
GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL

TERMO DE CONTRATO
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202«..08.04.01, QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL E 
A EMPRESA CACTUS
REPRESENTAÇÕES, ASSESSORIA E
COMFRCIO DF VEÍCULOS F
MOBILIÁRIOS LTDA.

O MUNICÍPIO DE CHAVAL/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ N°. 07.146.301/0001-77, com sede na Rua Ten. Manoel Olímpio, S/N — Centro - 
CFP: 490-000 — Çhava! — CF através Ha Sprrpfaria Mimirina! Hp SaijHp np«fp afn
representado pelo respectivo, Sr. DIMAS FERREIRA CARVALHO, Secretário Municipal 
de Saúde, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CACTUS 
REPRESENTAÇÕES, ASSESSORIA E COMERCIO DE VEÍCULOS E MOBILIÁRIOS
LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o n° 37.959.304/0001-90, sediada na Rodovia Ce-187, n°
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neste ato representada pelo Sr. Francisco Eufrásio de Sousa de Melo, portadora) da Carteira 
de Identidade n° 20089997969 e CPF n° 071 503 123-65 e em observ ância às disposições da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrai' o presente Termo de
<■"* » * » "« » -» .# '-«  T s~\ t~*T ■r^'Tr'T> r r  v-v -% -rç» k  f> r \ i*% r \ * t \ t > t  -conuaio, oecorreme uo m e o a u  c l u r u ím c u  in io.uuo/zuzi - rn , meaianie as 
ciáusuias e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO
l.L O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE 01(UM) VEÍCULO 
11PO AMBULÂNCIA - MODELO SIMPLES REMOÇÃO PARA A1ENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAVAL/CE, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 
Edital.
Í.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e 
a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
PREFFITURA MUNICIPAL DF CHAVAL

05(CÍNCO) MARCHAS A FRENTE 
DE 01 (UMA) A RÉ 
SINCRONIZADAS, AR
CONDICIONADO SÓ NA CABINE 
DO MOTORISTA, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, SIRENE DE UM 
TOM, PISO EMBORRACHADO 
NO COMPARTIMENTO DO 
PACIENTE, MACA DE AÇO FIXA 
BANCO TIPO BAÚ,
COLCHONETE, SUPORTE PARA 
SANGUE.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de
Reterència, com inicio na data de sua assinatura e encerramento em 31/12/2021,

V

prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  PREÇO
3.1. O valor do presente Teimo de Contrato é de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na 
classificação abaixo: 1001 10 122 0044 2.086 -  Ações de prevenção e combate COVID - 
19. Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 -  Equipamentos e Material Permanente. Fonte de 
recursos: 1214210000-Trans. SUS bloco de custeio -  COVÍD -  19.

5. CLÁUSU LA QUINTA -  PAG AMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 
Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8 I As condirões df* entrem» e rerehmiento do obieto são annelas previstas no Termo He
Referência, anexo ao Edital.
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9. ( LAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissào/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 
Edital,

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Temio de Referência, anexo do Editai.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital

12. CLÁÜSULA DÉCIMA SEGUNDA -  RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Teimo de Referência, 
anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8,666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art 77 da Lei n° 8 666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
confoime o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATA D A:
13.1.1. caucionar nu utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 
8 666. de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato
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15. CLÁUSULA DÉC IMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
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licitações e contratos administrativos e, subsidiaiiatnente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais 
dos contratos.

í ó. CLÁUSULA DEOMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO
16.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Município ou no quadro de avisos, no prazo previsto na Lei n° 
8.666, de 1993.

Í 7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO
17.1. E eleito o Foro Vinculado da Comarca de Chaval para dirimir os htigios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contracntcs.

Chaval-CE, 04 de agosto de 2021.

MU DE CHAVAL/CE
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CNPJ N \ 07.146.301/0001-77
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DIMAS FERREIRA CARVALHO 

CONTRATANTE

■ C A C ^ l i s ^ ^ k i í t  À SsC sioK lA  E
| MOBILIÁRIOS LTDA 

CNPJ N". 37.959.304/0001-90 
FRANCISCO EUFRÁSIO DE SOUSA DE MELO 

CPF N“. 071.503.123-65 
CONTRATADA.

TESTEMUNHAS
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